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TERMO DE FOMENTO 010/2026 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA, DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pela sua Interventora nomeada pelo Decreto 

Municipal nº 004, de 13 de janeiro de 2025, RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA ANDRADE SENHORAS, brasileira, casada, 

aposentada, portadora do RG nº 9.791.279-7-SSP/SP e do CPF 

nº 059.124.838-78, residente e domiciliada na Rua José Jacinto, 

nº 150, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, doravante 

denominada ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e suas alterações, nos termos dos arts. 30 

a 32 da referida Lei Federal, no que couber, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 190.301,30 

(cento e noventa mil e trezentos e um reais e trinta centavos). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, no que se refere à 

oferta de serviços de saúde à população, especificamente 

pagamento de folha salarial, prestadores de serviços e 

fornecedores, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

ajuste, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

PODER EXECUTIVO 
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Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que trata o parágrafo único do art. 11 da 

Lei Federal 13.019/14. 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada em até 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento dos recursos. 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2026. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

ajuste; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e prazos 

fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os partícipes decidem aplicar ao presente ajuste o disposto 

na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no caso de 

descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das cláusulas e 

condições deste ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, devendo ser respeitado o andamento de 

atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou 

que possam causar prejuízos à saúde da população. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente ajuste vigorará até o dia 30 de abril de 2026, 

inclusive. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 01 de abril de 2026. 

_____________________________ 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA ANDRADE SENHORAS 

Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

 

Testemunhas:  

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 
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_______________________________  

Nome 

RG: 

 

 

TERMO DE FOMENTO 011/2026 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA, DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pela sua Interventora nomeada pelo Decreto 

Municipal nº 004, de 13 de janeiro de 2025, RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA ANDRADE SENHORAS, brasileira, casada, 

aposentada, portadora do RG nº 9.791.279-7-SSP/SP e do CPF 

nº 059.124.838-78, residente e domiciliada na Rua José Jacinto, 

nº 150, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, doravante 

denominada ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e suas alterações, nos termos dos arts. 30 

a 32 da referida Lei Federal, no que couber, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2 – O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 157.370,19 

(cento e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta reais e 

dezenove centavos). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, no que se refere à 

oferta de serviços de saúde à população, especificamente 

pagamento de folha salarial, prestadores de serviços e 

fornecedores, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

ajuste, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 
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3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que trata o parágrafo único do art. 11 da 

Lei Federal 13.019/14. 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada em até 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento dos recursos. 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2026. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

ajuste; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e prazos 

fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os partícipes decidem aplicar ao presente ajuste o disposto 

na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no caso de 

descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das cláusulas e 

condições deste ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, devendo ser respeitado o andamento de 

atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou 

que possam causar prejuízos à saúde da população. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente ajuste vigorará até o dia 31 de maio de 2026, 

inclusive. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 07 de maio de 2026. 

 

_____________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

  

________________________________  

RITA DE CÁSSIA FERREIRA ANDRADE SENHORAS 

Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

Testemunhas:  

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome 

RG: 

 

PORTARIA Nº 145, DE 22 DE MAIO DE 2026 

 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA A FUNÇÃO 

DE SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO sua função de Presidente da Junta de 

Serviço Militar de São Sebastião da Grama, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor, em especial a Lei Federal nº 4.375, de 17 de agosto de 

1964, com amparo nos §§ 3º e 5° do Art. 29 do Decreto Federal 

n° 57.654, de 20 de janeiro de 1966;  

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Designar a servidora TATIANE INAIARA DA 

CRUZ BUZATO, portadora da cédula de identidade RG n° 

40.295.953-X-SSP/SP, para a função de Secretário da Junta de 

Serviço Militar. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n° 030, de 07 de março de 2012. 

 

São Sebastião da Grama, 22 de maio de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

Presidente da Junta de Serviço Militar 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 146, DE 22 DE MAIO DE 2026 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora LAZINHA FÁTIMA DE 

OLIVEIRA LIMA, por meio do requerimento protocolado sob 

nº 2025/4/1963, em 15 de abril de 2025, e todo o Proc. L.P. nº 

006/2025-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP, 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta na Portaria nº 142/2025, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias. 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora LAZINHA FÁTIMA DE OLIVEIRA 

LIMA, RG nº 23.936.092-8-SSP/SP, lotada no emprego público 

efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-

EPE, subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo 

I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 30 

(trinta) dias, remanescendo um bloco de 45 (quarenta e cinco) 

dias, com início no dia 25 de maio de 2026 e término em 23 

de junho de 2026. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 22 de maio de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 033, DE 22 DE MAIO DE 2026 

CONSTITUI A COMISSÃO DE FARMÁCIA E 

TERAPÊUTICA DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONSIDERANDO que o Departamento Municipal da Saúde de 

São Sebastião da Grama, no uso das atribuições e autonomia 

administrativa que lhe são conferidas e;  
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CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.916/GM, de 30 

de outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de 

Medicamentos e define as diretrizes, as prioridades e as 

responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os gestores 

federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde (SUS);  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.217/GM/MS, de 29 de 

dezembro de 2010, que aprova as normas de financiamento e 

execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o uso racional 

de medicamentos no município para alcance da saúde individual 

e coletiva;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver meios 

equitativos de prover recursos aos usuários para possibilitar a 

universalidade e integralidade das ações de saúde;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de qualificar os serviços de 

assistência farmacêutica e de outros que têm os medicamentos 

como seus insumos essenciais;  

 

CONSIDERANDO a complexidade para manejar e melhorar o 

uso dos medicamentos face a multiplicidade de alternativas 

existentes na atualidade;  

 

CONSIDERANDO a dificuldade de assegurar completa 

comunicação e coordenação de ações entre os profissionais de 

saúde; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Farmácia e Terapêutica 

da Gerência Municipal de Saúde de São Sebastião da Grama. 

  

Art. 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica será regida nos 

termos deste Decreto.   

 

Art. 3º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Gerência 

Municipal de Saúde de São Sebastião da Grama, é uma instância 

colegiada, de caráter deliberativo, normativo e consultivo, que 

tem por finalidade estabelecer normas e procedimentos 

relacionados a medicamentos e assessorar a gestão em questões 

referentes a medicamentos.  

 

Art. 4º - São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

da Gerência Municipal de Saúde de São Sebastião da Grama: 

  

I - Estabelecer normas de prescrição e dispensação de 

medicamentos;  

II - Definir e selecionar os medicamentos essenciais, elaborar e 

atualizar periodicamente a relação municipal de medicamentos 

(REMUME), e avaliar solicitações de alteração nessa relação;  

 

III - Estabelecer os critérios para aquisição e fornecimento de 

medicamentos não constantes no elenco nacional do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica ou da 

RENAME vigente, fornecidos através de programas específicos 

do Município;  

 

IV - Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as 

práticas terapêuticas locais;  

 

V - Fornecer informação sobre medicamentos e outras 

tecnologias a equipe de saúde;  

 

VI - Fomentar e participar de atividades de educação continuada 

em terapêutica dirigida à equipe de saúde;  

 

VII - Assessorar a Gerência de Saúde e seus setores no 

desenvolvimento, implantação e avaliação de programas que 

envolvam dispensação de medicamentos;  

 

Art. 5º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica é composta de 

forma multidisciplinar, podendo ser integrada por profissionais 

de saúde servidores da Gerência Municipal de Saúde 

(minimamente por farmacêuticos, médicos, odontólogos e 

enfermeiros). 

 

Art. 6º - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

poderão integrá-la na qualidade de membros efetivos. 

 

§ 1º - Os membros efetivos compõem a plenária, instância 

deliberativa e normativa da comissão;  

 

Art. 7º - Ficam designados os seguintes servidores da Gerência 

Municipal de Saúde para compor a Comissão de Farmácia e 

Terapêutica na qualidade de membros efetivos, sendo que o 

primeiro da lista exercerá a função de presidente da Comissão:  

 

I – Thalia de Paula Nogueira (Farmacêutico - CRF/SP nº 

112001) – (Presidente); 

II – Marcela Cristina Corrêa (Enfermeiro Vigilância em 

Saúde COREN/SP nº 227714); 

III – Maria Ferreira da Cruz Junior (Dentista - CRO/SP nº 

34163); 

IV – Edilene da Silva Lopes (Gerente de Convênio);  

V – Elaine Regina Mori (Médica Clínica CRM/SP 85811) 
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Art. 8º - A partir da data de publicação da REMUME referida 

no artigo anterior, a Comissão de Farmácia e Terapêutica terá 

um prazo de até 30 dias para elaboração e apresentação, para 

homologação da Gerência Municipal de Saúde, de uma proposta 

para o seu regimento interno.  

 

Art. 9º - Considerando-se o relevante interesse público relativo à 

Comissão de Farmácia e Terapêutica e inerência das atribuições 

dos membros às atividades do servidor da saúde, os membros da 

comissão não recebem nenhuma remuneração pelas atividades 

desempenhadas na Comissão de Farmácia e Terapêutica.   

 

Art. 10 - As resoluções e outros instrumentos deliberativos da 

Comissão de Farmácia e Terapêutica têm caráter normativo e 

devem ser publicadas, depois de homologadas pela Gerente de 

Saúde, e divulgadas nos serviços de saúde.  

 

Art. 11 - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 22 de maio de 2026.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 034, DE 25 DE MAIO DE 2026 

INSTITUI A RELAÇÃO MUNICIPAL DE 

MEDICAMENTOS - REMUME NO ÂMBITO DA 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONSIDERANDO o artigo 27 do Decreto Federal nº 7.508, de 

28 de junho de 2011 que Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004 

que aprova Política Nacional de Assistência Farmacêutica;  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.555, de 30 de julho de 2013 

que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do 

componente básico da assistência farmacêutica no âmbito do 

sistema único de saúde;  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 3.916 de 30 de outubro de 

1998 que aprova a Política Nacional de Medicamentos;  

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 033, de 

22 de maio de 2026 que constitui a Comissão de Farmácia e 

Terapêutica da Gerencia Municipal de Saúde e dá outras 

providências;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Relação Municipal de Medicamentos - 

REMUME, no âmbito da Gerência Municipal de Saúde de São 

Sebastião da Grama. 

 

Parágrafo único - A Relação de que trata o caput fica 

estabelecida conforme o anexo único constante do presente 

Decreto.  

 

Art. 2º - A Relação Municipal de Medicamentos - REMUME 

será utilizada como instrumento técnico-normativo, que reúne 

todo o elenco de medicamentos padronizados e utilizados pela 

Gerência Municipal de Saúde de São Sebastião da Grama.   

 

Art. 3º - São critérios para a seleção de medicamentos para a 

REMUME: 

 

I - Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA; 

 

II - Eficácia clínica comprovada através de ensaios clínicos e 

metanálises que demonstrem seus benefícios; 

 

III - Efetividade e eficiência; 

 

IV - Menor toxidade e maior segurança; 

 

V - Preferência por monofármacos; 
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VI - Preferência às formas farmacêuticas com comodidade 

posológica, a fim de favorecer a adesão ao tratamento; 

 

VII - Estabilidade e Facilidade de armazenamento; 

 

VIII - Preferência à apresentação que possibilite o 

fracionamento de doses para adequação a faixa etária; 

 

IX - Evitar duplicidade terapêutica; 

 

X - Considerar serviços de especialidades e profissionais do 

Município. 

 

Art. 4º - Os médicos do Município devem, em regra, priorizar a 

prescrição de medicamentos que são padronizados pela 

REMUME, e, em caso de optar por prescrever medicamentos 

não elencados na Remume, o médico deverá preencher um 

formulário específico com as devidas justificativas, as quais 

serão avaliadas e deliberadas pela Comissão de Farmácia e 

Terapêutica. 

 

Art. 5º - A Relação Municipal de Medicamentos - REMUME 

deve respeitar e se manter sempre em consonância com a 

Relação Nacional de Medicamentos - RENAME. 

 

Art. 6º - A Relação de que trata o presente Decreto deverá ser 

atualizada constantemente pela Comissão de Farmácia e 

Terapêutica da Gerência Municipal de Saúde, a qual aprovou, 

previamente, a relação constante do anexo único. 

 

Art. 7º - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 25 de maio de 2026.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

 

DECRETO Nº 035, DE 26 DE MAIO DE 2026 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando que o dia em homenagem à 

Corpus Christi é uma quinta-feira e que é praxe as repartições 

públicas em nível Estadual e Federal assim procederem, 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 05 de junho de 2026 

(sexta-feira), ressalvadas as atividades essenciais e de interesse 

público, mediante a devida compensação quando for o caso. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de maio de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2025 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições, de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, 

e, diante do pedido de desistência da candidata aprovada em 27º 

lugar para a função pública eventual de Professor de Educação 

Básica, o qual está arquivado no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos, fica convocado o candidato abaixo 

discriminado para manifestar interesse no preenchimento da 

vaga infra descrita: - 

 

 

 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 9 de 10                                                                                                      quinta-feira, 28 de maio de 2026 
 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Nome  RG nº Total de 

Pontos 

Class. 

CAMILA CRISTINA 

MALAQUIAS DA 

SILVEIRA 

39617934841 57,00 28º 

 

O candidato deverá comparecer nos dias 01 ou 02 de junho de 

2026, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 001/ 2025; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho, emitida pelo setor competente do 

órgão; 

12.  Declaração de que não sofreu, em exercício de função 

pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  

13.  Inscrição no PIS/PASEP; 

14.  Comprovante de Residência; 

15.  01 (uma) Foto 3x4, 

16.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 28 de maio de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 
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